RESOLUÇÃO Nº 051, DE 14/12/79

Dispõe sobre a fixação de diárias para os Vereadores à Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte 




RESOLUÇÃO:




Art. 1º - Fica atribuída aos Vereadores a Câmara Municipal de Timóteo, quando em viagem a serviço, diária correspondente a 90% (noventa por cento) da deferida ao Prefeito Municipal.




Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará em vigor em 1º de janeiro de 1980.

Timóteo, 14 de dezembro de 1979.
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PRESIDENTE
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